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.Administração. Assim é que o referido 
-dispositivo estabelece: 

"São considerados estáveis os servi
dores da União que, integrando Fôrças 
Armadas durante o último conflito mun
dial, participaram de operaçpes ativas 
de guerra, ou de atividades de combôio 
e patrulhamento". 

11. N a conformidade do disposto 
nesse artigo, não é possível negar es
tabilidade à quem prestou serviços de 
guerra no arquipélago de Fernando de 
Noronha, considerado nos têrmos da 
informação da D. P. C. do Ministério 

da Guerra, o pôsto mais avançado da 
segurança, vigilância e patrulhamento 
do litoral brasileiro. 

12. N estas condições, esta Divisão 
é de parecer que o peticionário deve ser 
considerado estável, de acôrdo com o 
art. 261 da lei n.o 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, podendo, em seguida, ser 
o processo restituído à D. P. C. do Mi
nistério da Guerra. 

D. P., em 5 de janeiro de 1953. -
José de Nazaré Teixeira Dias, Diretor. 

Aprovado. Em 16 de janeiro de 1953. 
- Arízio de Viana, Diretor-Geral. 

SERVIDOR PúBLICO - EQUIPARAÇÃO - ESTABILIDADE 
DIARISTAS - F. E. B. 

- O parágrafo umco do art. 18 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias concedeu apenas estabilidade aos 
servidores que participaram da Fôrça Expedicionária Bra
sileira, mas não os equiparou aos funcionários públicos, para 
outros efeitos, como o fêz o art. 23 do mesmo Ato. 

- Interpretação do art. 18, parágrafo único, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 11.140-52 

Consulta a Divisão do Pessoal Civil 
(D. P. C.) do Ministério da Guerra, 
:;ôbre se os diaristas amparados pelo 
parágrafo único do art. 18 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitó
rias, de 18 de setembro de 1946, são 
equiparados aos funcionários. 

2. Dispõe o citado dispositivo cons
titucional: 

"São considerados estáveis os atuais 
servidores da União, dos Estados e 
municípios que tenham participado das 
Fôrças Expedicionárias Brasileiras". 

3. Examinando consulta idêntica, 
esta Divisão (D. P.), já teve a oportu
nidade de se manifestar, em parecer 
emitido no processo n.o 1.633-49, pu
blicado no Diário Oficial de 30 de mar
ço de 1949, no seguinte sentido: 

"O parágrafo único do art. 18, men
cionado, item dois (2), concedeu ape
nas estabilidade aos servidores que par-

ticiparam da FEB, e não equiparação 
de tais servidores aos funcionários, para 
efeito, inclusive de aposentadoria, como 
o fêz o art. 23 do mesmo Ato, em re
lação aos extranumerários com mais de 
cinco anos de serviço ou admitido me
diante prova de habilitação". 

4. Em vista do exposto, esclarece 
esta Divisão que os diaristas ampara
dos pelo referido parágrafo único do 
art. 18 do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias não são equipa
rados aos funcionários, pôsto que o alu
dido dispositivo constitucional apenas 
atribuiu estabilidade aos servidores que 
participaram das Fôrças Expedicioná
rias Brasileiras. 

5. Com êstes esclarecimentos, res
tituo o processo à Divisão do Pessoal 
Civil (D. P. C.) do Ministério da 
Guerra. 

D. P., em 15 de janeiro de 1953. 
José de Nazaré Teixeira Dias, Diretor. 




